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LEI Nº 1772 DE 22 DE FEVEREIRD DE 1980 

"Autoriza a concessão de subvenção ao Ins- 

tituto de Amparo ao Menor de Indaiatuba”. 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatu 

ba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a con 

ceder neste exercicio financeiro uma subvenção no valor de - 

Cr$400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) ao Instituto de - 

Amparo ao Menor de Indaiatuba. 

Art. 2º - As despesas decorrentes deste lei corre 

rão por conta da dotação codificada sob nº11-15,81.4862,05 - 

3231 no orçamento vigente, ficando o Executivo autorizado a- 

suplementá-la ate a importância de Cr$300.000,00 (trezentos- 

mil cruzeiros). 

Art. 3º - Esta lei entrarã em vigor na data de - 

sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.    
Prefeitura Mynicipal de Indaiatuba, aos 22 de fe- 

vereiro de 1980.,'-: 

DR. CLALN FERRARI 
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